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Ata da 306ª sessão (Ordinária) da Comissão de Graduação (CG), realizada aos 

04/08/2022, de forma presencial na Sala de Reuniões da CG - 2º andar prédio anexo e 

pelo endereço meet.google.com/upq-ucsx-fdv (considerando-se a possibilidade de 

participação remota em casos excepcionais), sob a presidência de Nina Ranieri e com a 

presença dos membros: Susana Henriques da Costa, Carlos Alberto de Salles, Carlos 

Portugal Gouvêa , Diogo Rosenthal Coutinho, Eduardo Tomasevicius Filho, Flávio 

Roberto Batista, José Carlos Baptista Puoli, José Levi Mello do Amaral Júnior, José 

Maria Arruda de Andrade, Maria Cristina da Silva Carmignani, Otavio Pinto e Silva, 

Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, Ruy Pereira Camilo Junior,  Sebastião Botto de 

Barros Tojal, Sheila Christina Neder Cerezetti e os Representante Discentes  Jade 

Stefanie Neiva de Souza e Matheus Augusto Sousa David Tavares. 

 

 

Ausentes: Camila Vilard Duran, José Augusto Fontoura Costa e os Representantes 

Discentes Alan Bragança Winther e Beatriz Brichucka de Paiva 

Justificaram: Puoli Francisco Paulo De Crescenzo e Mauricio Stegemann Dieter. 

 

 

I - EXPEDIENTE  

1 - Informes 

1.1 - Subcomissões CG - Análise e reorganização das disciplinas optativas , Avaliação e 

revisão do Projeto Pedagógico e Atualização normativa das deliberações da CG 

Ficam designados os seguintes membros para compor as Subcomissões: 

- Avaliação de Revisão do Projeto Pedagógico - Carlos Alberto de Salles 

(Coordenador), Eduardo Tomasevicius Fiho, Francisco Paulo De Crescenzo 

Marino e José Carlos Baptista Puoli 

- Análise e Revisão das Disciplinas Optativas - Carlos Alberto de Salles 

(Coordenador), Francisco Paulo De Crescenzo Marino, José Maria Arruda de 

Andrade e Sheila Christina Neder Cerezetti 

  

- Atualização normativa das deliberações da CG - Carlos Portugal Gouvêa e 

Otavio Pinto e Silva 

  

1.2 - Designação Coordenação Setor de Estágio e Coordenação Profissional 

Ficam designados pelo Senhor Diretor os Professores Ruy Pereira Camilo Junior 

como Coordenador e o Prof. Flavio Roberto Batista como Coordenador Substituto 

do Setor de Estágio e Coordenação Profissional. 
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2 - Palavra aos Membros 

 A Senhora Presidente comunicou que haverá uma reunião entre os Presidentes 

das Comissões para tratar das AACs e que  posteriormente também será agendada 

uma conversa com a Representação Discente. 

Já a Senhora Vice-Presidente informou que com relação às equivalências da FD-

RP, houve algumas divergências e que foi baixado em diligência para que os 

Departamentos se manifestassem sobre as contraposições nos pareceres. Ressaltou 

também que os alunos que entraram nas últimas listas do SISU perderam muitas 

atividades e que há um desafio, por conta do ENEM, de acertar o calendário. 

O Representante Discente Matheus Augusto Sousa David Tavares informou que 

chegou uma demanda à RD de que no 1º semestre de 2022 o lançamento de muitas 

notas ocorreu somente após a matrícula e que também foi levantada a questão do 

lançamento dos créditos de intercâmbio. 

  

II - ORDEM DO DIA 

1 - Leitura e Discussão da Ata da 305 ªSessão Ordinária  

  

  

1.1 - Ata na íntegra (disponibilizada no Nereu somente aos membros da CG)   

Foi aprovada a ata por unanimidade. 

 

1.2 - Ata a ser publicada no site da FD 

Foi aprovada a ata por unanimidade. 

 

2 - Decisões "ad referendum" da Presidência 

 

2.1 - Pedidos de Auxílio Financeiro 

 

2.1.1 - Evento: Foreign Direct Investment International Arbitration Moot 2022 - 

aprovado pela Presidente em 21/06/2022. 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.1.2 - Evento: 5ª Competição Brasileira de Processos  - aprovado pela Presidente em 

07/07/2022 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.2 - Trancamento Total em Caráter Excepcional 

 

2.2.1 XXXX - sob relatoria do Prof. Carlos Portugal Gouvêa - aprovado pela Presidente, 

em 14/06/2022, o parecer do relator pelo indeferimento do pedido 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 
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2.2.2 XXxXXX- sob relatoria do Prof. Carlos Portugal Gouvêa - aprovado pela 

Presidente, em 14/06/2022, o parecer do relator pelo indeferimento do pedido 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 
 

2.2.3 – XXXXXX - aprovado pela Presidente em 26/07/2022 o pedido de trancamento 

pelo prazo de 02 (dois) semestres. 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.3 - Prorrogação de Prazo - Trancamento Total.  

 

2.3.1 XXXXXX - aprovado pela Presidente em 26/07/2022 o pedido de prorrogação por 

mais 01 (um) ano. 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

2.3.2 – XXXXX - aprovado pela Presidente em 26/07/2022 o pedido de prorrogação por 

mais 01 (um) semestre. 

A CG homologou, por unanimidade, a decisão da Presidente. 

 

3 - Credenciamento de Disciplinas Optativas 

 

3.1 - Disciplina: Execução penal e direitos humanos - Interdepartamental.  

Ministrantes:  Mariângela Gama de Magalhães Gomes e  Marta Cristina Cury Saad 

Gimenes - sob relatoria do Prof. Ruy Pereira Camilo Junior 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de credenciamento da disciplina. Encaminhe-se à 

E.Congregação para apreciação. 

 

3.2 - Disciplina: História do Direito Penal.  Ministrante:  Luciano Anderson de Souza - 

sob relatoria do Prof. Ruy Pereira Camilo Junior 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de credenciamento da disciplina. Encaminhe-se à 

E.Congregação para apreciação. 

 

3.3 - Disciplinas: Direito Ambiental, Direito Legislação Ambiental e Direito Ambiental 

Aplicado - DEF. Docente responsável: Ana Maria de Oliveira Nusdeo - sob relatoria do 

Prof. Mauricio Stegemann Dieter 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de credenciamento das disciplinas. Encaminhe-se à 

E.Congregação para apreciação. 

 

4 - Recurso contra o indeferimento do pedido de autorização para cursar menos de 12 

créditos. XXXXXX - sob relatoria do Prof. Diogo Rosenthal Coutinho 

A CG deliberou, por maioria de votos (com abstenção da Representação Discente), 

acompanhar o parecer do relator pela denegação do recurso apresentado pelo 

discente. 
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5 - Antecipação Conclusão do Curso. XXXXXX - sob relatoria do Prof. Carlos Alberto 

de Salles 

Documentação Complementar (Aprovação TCC) 

O relator Prof. Carlos Alberto de Salles observou que a aluna solicitou a juntada 

de documentos referentes à aprovação no TCC (Trabalho de Conclusão de Curso) 

mas que a petição não altera o teor do parecer, tendo em vista que o curso de 

Graduação da FD tem a duração mínima de 10 (dez) semestres.  

Ato sucessivo, a CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do 

relator no sentido do indeferimento do pedido formulado, sugerindo ainda 

recordar à aluna requerente que ela deverá cumprir a carga horária mínima de 12 

(doze) horas aula semanais no próximo período letivo, nos termos do que dispõe o 

Regulamento da Universidade de São Paulo (art. 73, Resolução nº 3.745/1990),  

bem como as normas internas desta Faculdade de Direito (art. 5º, §7º da 

Deliberação FDUSP nº 02/2013).  

6 - Retorno ao Curso. XXXXXXX - sob relatoria do Prof. Sebastião Botto de Barros 

Tojal. 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

deferimento do pedido de retorno ao curso de graduação, excepcionalmente na 

estrutura curricular 2013. 

 

7 - Trancamento total caráter excepcional 

 

7.1 – XXXXXXX - sob relatoria do Prof. Carlos Portugal Gouvêa 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator, baixando o 

pedido em diligência, para que a interessada apresente laudo de unidade da rede 

pública de saúde que documente as condições alegadas. 

 

7.2 – XXXXXXX - sob relatoria do Prof. José Maria Arruda de Andrade 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

indeferimento do pedido, em virtude de vedação normativa específica, registrando, 

contudo, que, pelo acesso ao sistema de notas do Requerente, foi possível constatar 

que ele poderá cursar as disciplinas do primeiro semestre nos anos posteriores. 

 

8 - Remanejamento de Semestre Ideal 

 

8.1 – XXXXXXX - sob relatoria do Prof. Eduardo Tomasevicius Filho 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator pelo 

indeferimento do pedido. 

 

8.2 - XXXXXXX - sob relatoria do Prof. Eduardo Tomasevicius Filho 

A CG deliberou, por unanimidade, acompanhar o parecer do relator deferimento 

do pedido, tendo em vista que a aluna atende ao disposto na Deliberação CG-FD 

n.° 1, de 2019. 
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9 - Matrícula concomitante disciplinas TCC. XXXXXX - sob relatoria da Profª Sheila 

Christina Neder Cerezetti 

A CG deliberou, por maioria de votos (com voto contrário da Representação 

Discente), acompanhar o parecer da relatora pelo indeferimento do pedido. 

 

10 - Regulamentação Alunos Neurodivergentes 

A CG deliberou, por unanimidade, pela aprovação da Deliberação, com a inclusão 

dos §§ 3º e 4º no artigo 3º, com a seguinte redação:  

§3º A Comissão de Graduação fará revisão periódica do formulário de 

requerimento e das providências pedagógicas especiais disponíveis para indicação 

dos alunos que necessitem de atendimento pedagógico diferenciado, de modo a 

manter sua constante adaptação às circunstâncias que se verificarem durante a 

implementação desta norma. 

§4º Constitui ônus do aluno manter suas informações atualizadas, voltando a 

preencher o formulário sempre que houver mudança em seu quadro clínico ou 

modificação de seu diagnóstico, presumindo-se a regularidade das informações e 

mantendo-se a normalidade da rotina prevista no § 2º até que novas informações 

sejam eventualmente prestadas. 

11 - Avaliação Consecutiva - sob relatoria do Prof. Otavio Pinto e Silva 

A CG deliberou, por maioria de votos (com votos contrários do Prof. Otavio Pinto 

e Silva e da Representação Discente) não acompanhar o parecer do relator, 

decidindo pela não adoção da Avaliação Consecutiva. Observou que a decisão do 

Colegiado poderá ser revista em situação futura. 
 

 

 

  

 

 

 

Agradecendo a presença de todos, a Senhora Presidente encerrou a sessão às 17h07. 


